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LEI REVOGADA PELA LEI N. 2259/14

LEI REVOGADA PELA LEI N. 2258/14

LEI N. 1344/96

INSTITUI A FUNDAÇÃO CULTURAL DA CIDADE DE BOM RETIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica instituída a Fundação Cultural de Bom Retiro, com sede e foro na cidade de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina.

Art. 2. - A Fundação Cultural de Bom Retiro, entidade artÍstica-cultural, dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, tem por finalidade:

I    - formular e executar a política cultural do município de Bom Retiro;

II   - formular, coordenar e executar programas de incentivo as manifestações culturais e artísticas;

III  - incentivar a produção e divulgação de eventos culturais e artísticos;

IV   - incentivar a integração da Comunidade, através de suas organizações populares, ao trabalho cultural;

V    - estimular, através de ações planejadas, a pesquisa e o estado relacionado com as ciências, letras e artes;

VI   - apoiar as instituições culturais oficiais ou privadas que visem o desenvolvimento cultural e artístico;

VII  - formular, executar e coordenar programas de incentivo a formação intelectual e cultural;

VIII - promover a defesa do patrimônio histórico, artístico e cultural do município de Bom Retiro;

IX   - promover exposições, espetáculos, conferências, debates, mostras, encontros, festivais, projeções cinematográficas e outras atividades culturais compatíveis com as suas finalidades;

X    - celebrar convênios, acordos, contratos, ajustes e termos de compromisso ou protocolo com pessoas e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, respeitada a legislação em vigor.

Art. 3. - A Fundação Cultural de Bom Retiro, gozará de autonomia administrativa e financeira e seu prazo será indeterminado.

Art. 4. - São recursos financeiros da Fundação Cultural de Bom Retiro:

I - as dotações orçamentárias que lhe forem anualmente consignadas;

II - as subvenções, auxílios ou quaisquer contribuições estabelecidas pela União, Estados ou Municípios;

III - as arrecadações de fundos especiais que proporcionem recursos financeiros para o funcionamento da Fundação;

IV - as rendas decorrentes da exploração de seus bens ou prestação de serviços;

V - os saldos de exercícios financeiros encerrado;

VI - as contribuições oriundas de convênios, acordos e contratos;

VII  - os produtos de operações de crédito;

VIII - as ajudas financeiras de qualquer origem;

IX - quaisquer outros recursos que lhe forem destinados.

Parágrafo Único - os recursos de que trata este artigo, serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento de suas atividades.

Art. 5. - A Fundação Cultural de Bom Retiro constituir-se-á dos seguintes órgãos:

I - Conselho Deliberativo;

II - Diretoria Executiva.

Art. 6. - O Conselho Deliberativo será constituído pelo Prefeito Municipal como Presidente nato e 04 (quatro) diretores, assim determinados:

a) Diretor Presidente;

b) Diretor de Ação Cultural;

c) Diretor Administrativo-financeiro;

d) Diretor de Memória e Patrimônio Cultural

Parágrafo Único - Os diretores a que se refere as alíneas a,b,c e d deste artigo, serão indicados pelos seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Câmara de Vereadores, CDL e Lyons Clube.

Art. 7. - A Diretoria Executiva será formada pelos 04 (quatro) diretores determinados no artigo anterior.

Parágrafo Único - O Conselho Deliberativo e a Diretoria Executiva serão formados por pessoas nomeadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 8. - A duração do mandato dos membros do Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva, será de 04 (quatro) anos, permitida a recondução.

Parágrafo Único - O exercício do mandato dos membros do Conselho e Diretoria Executiva referidos no "caput" deste artigo, mesmo no caso de recondução, extinguir-se-á com término do mandato do Prefeito Municipal.

Art. 9. - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art.10. - As funções dos cargos de que trata a presente Lei, serão exercidas gratuitamente.

Art.11. - Extinta a Fundação os bens pertencentes a mesma reverterão ao patrimônio municipal.

Art.12. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.13. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Abril de 1996.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

